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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE  

ATA DA 88ª SESSÃO, EM 8 DE OUTUBRO DE 2020  

SESSÃO ORDINÁRIA  

 

 

Pelas catorze horas, reunidos em sessão virtual por videoconferência, sob a 

Presidência do Desembargador GILSON BARBOSA DE ALBUQUERQUE , 

presentes o Desembargador CLÁUDIO MANOEL DE AMORIM SANTOS , Vice-

Presidente e Corregedor Regional Eleitoral, e os Juízes Carlos Wagner Dias 

Ferreira, Geraldo Antônio da Mota, Ricardo Tinoco de Góes, Adriana Cavalcanti 

Magalhães Faustino Ferreira, Fernando de Araújo Jales Costa e o Procurador 

Regional Eleitoral, doutor Ronaldo Sérgio Chaves Fernandes, foi aberta a sessão. 

ORDEM ADMINISTRATIVA  –  Comunicações e proposições : (1) O 

Desembargador Cláudio Santos comunicou  reunião na Corregedoria Regional 

Eleitoral para tratar dos fatos de violência na cidade de Pedro Velho, da qual 

participaram o Procurador Regional Eleitoral, a Juíza da Zona Eleitoral, a Juíza da 

Justiça Comum, o Comandante da Polícia Militar e o Delegado-Geral de Polícia 

Civil do interior; oportunidade em que houve o alinhamento de propostas no 

sentido de coibir eventual alastramento da violência lá e em outros municípios 

circunvizinhos; (2) o Desembargador Gilson Barbosa comunicou  reunião com o 

novo superintendente da Polícia Federal e reiterou  expectativa do 

pronunciamento do TSE acerca de envio de forças federais para o RN;  (3) o juiz 

Fernando Jales lembrou  o Dia do Nordestino; e (4) o doutor Ronaldo Chaves 

comunicou  reunião com a Polícia Rodoviária Federal e mais forças de segurança, 

anunciou  utilização de tecnologia para fortalecer a comunicação entre os órgãos 

nas eleições, e comunicou  (i) a expedição da Orientação n.º 4 aos promotores 

eleitorais sobre medidas sanitárias no contexto de pandemia; e (ii) a expedição de 

ofício conjunto com o Procurador-Geral de Justiça do RN  instando a Secretaria de 

Saúde Pública do RN a emitir laudo técnico para embasar a atuação dos 
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promotores eleitorais e da Justiça Eleitoral quanto a medidas sanitárias e atos de 

propaganda. Anota-se ainda que todos os membros e o Procurador Regional 

Eleitoral elogiaram a iniciativa do Corregedor Regional Eleitoral.  JULGAMENTOS  

– MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0600330-83.2020.6.20. 0000. Origem: 

Natal-RN. Relator Original: Carlos Wagner Dias Ferreira. Resumo: Propaganda 

Política - Propaganda Eleitoral - Comício/Showmício. Propaganda Política - 

Propaganda Eleitoral - Contrariedade à Lei de Postura Municipal. Direito Líquido e 

Certo. Autoridade Coatora: Álvaro Costa Dias. Impetrante: Coligação Aliança por 

Natal (PTB / PRTB). ANOTAÇÃO : O relator informou que o processo não estava 

em mesa. RECURSO ELEITORAL Nº 0600034-31.2020.6.20.0010 . Origem: João 

Câmara-RN. Relator Original: Cláudio Manoel de Amorim Santos. Resumo: 

Propaganda Política - Propaganda Eleitoral - Extemporânea/Antecipada. 

Recorrente: Democratas - DEM - Municipal (JOÃO CÂMARA / RN). Recorrido: 

João Pedro Miranda de Souza. DECISÃO: O Tribunal Regional Eleitoral do Rio 

Grande do Norte, à unanimidade de votos, em consonância com o parecer do 

Ministério Público Eleitoral, conheceu e desproveu o recurso, mantendo-se 

integralmente a sentença recorrida, nos termos do voto do relator, parte integrante 

da presente decisão. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO(A) PRESTAÇÃO DE 

CONTAS Nº 0000008-83.2018.6.20.0000. Origem: Natal-RN. Relator Original: 

Ricardo Tinoco de Góes. Resumo: Partido Político - Órgão de Direção Estadual. 

Prestação de Contas - De Exercício Financeiro. Requerente: Avante - Regional 

(RN), Karla Veruska Fernandes da Silva Barbosa e Sérgio Luiz de Paiva. 

DECISÃO: O Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, à unanimidade 

de votos, em consonância com o parecer do Ministério Público Eleitoral, rejeitou 

os embargos, nos termos do voto do relator, parte integrante da presente decisão. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, às quinze horas. Do que a 

constar eu, _____________________________, Secretária das Sessões (Yvette 

Bezerra Guerreiro Maia), lavrei a presente Ata, que, depois de lida e aprovada, vai 

assinada pelos presentes. 

//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 
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Desembargador Gilson Barbosa de Albuquerque 

Presidente 

 

 

Desembargador Cláudio Manoel de Amorim Santos 

Vice-Presidente e Corregedor 

 

 

Juiz Carlos Wagner Dias Ferreira 

 

 

Juiz Geraldo Antônio da Mota 

 

 

Juiz Ricardo Tinoco de Góes 

 

 

Juiz Fernando de Araújo Jales Costa 

 

 

Juíza Adriana Cavalcanti Magalhães Faustino Ferreira 

 

 

Doutor Ronaldo Sérgio Chaves Fernandes 

Procurador Regional Eleitoral 

 


